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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 230/GDGCA.GP, DE 21 DE SETEMBRO DE 2005 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no inciso XXXIV do artigo 36 
do Regimento Interno, ad referendum do Tribunal Pleno, 

 
Considerando a necessidade de ajustamento do Quadro de Funções 

Comissionadas do Gabinete da Presidência do Tribunal, 
 
Considerando o interesse da Administração e o disposto no art. 9º da 

Lei n.º 10.475/2002, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão de Chefe do Cerimonial da Presidência, código CJ-2, em Assessor A, 
código CJ-2, do Gabinete da Presidência. 

 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão de Assessor B, código CJ-1, do Gabinete da Presidência, em cargo em 
comissão de Chefe do Cerimonial da Presidência, código CJ-1, vinculado ao 
Gabinete da Presidência. 

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor a partir da publicação e revoga o 

ATO.GDGCA.GP.N.º 493, de 9/10/1998. 
 
 

Ministro VANTUIL ABDALA, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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